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Prefeitura yFjunicipài de _ydiracruz
ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Aracruz, 20 de dezembro de 2002.

MENSAGEM 079/2002.

SENHOR PRESIDENTE. SENHORES VEREADORES

Vimos submeter à apreciação dessa douta Casa de Leis, o Projeto Anexo, que visa
definir o indexador para atualização do parcelamento da dívida do Município de
Aracruz para com o IPASMA - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores

do Município de Aracruz.

Em atendimento à Lei n° 2455 de 25 de março de 2002, que no seu artigo 6°
estabeleceu que o Poder Executivo e o IPASMA definirão o índice de reajuste do

parcelamento, estamos propondo a manutenção do IPCA (IBGE), acrescido de 0,5%
(meio por cento) ao mês de juros, para o exercício de 2002.

Certos da apreciação que o Projeto em pauta merece, é que estamos confiantes na
aprovação do mesmo.

Atenciosamente

V

LUIZ CARLOS ÒJ

PREFEITO

t GONÇALVES
NICIPALr

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

APeowaoe s°tuei«o

PROJETO DE LEI N° 079/2002

ProBhlantQ da Câmaia

Define indexador para atualização do
parcelamento da dívida do Municipio de
Aracruz para com o IPASMA - Instituto de
Previdência e Assistência dos servidores do

Município de Aracruz

APitOVAOO TURNO
•n

o

C

Presidente da Câmara

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, FAÇO SABER QUE A CAMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° . Tendo em vista o estatuído no artigo 6° da Lei 2.455,

de 25 de março de 2002 fica definido o IPCA (IBGE) como índice de reajuste para o

exercício de 2.002, do parcelamento da dívida do Município de Aracruz para com o
IPASMA - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de
Aracruz, além de 0,5% (meio porcento) ao mês de juros.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 20 de dezembro de 2002.

LU IZ^RLO^ÇACÁ GON^ÇALVES
PREFEITO MUNIP PAL ^

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (27) 3256 - 9111 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz - ES
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Estado do Espírito Santo

PROCESSO N“ 1.984/2002

AO DEPARTA^IENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos ao Departamento
para conhecimento e providências.

Câmara Municipal de Aracruz-ES, 20 de dezembro de 2002.

HÉLIO ANTONIO PIONA

Chefe Dept“ Administrativo/CMA.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP: 29.190-000 - Tel.: (27) 256-1491
E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito
S° TinSMi

APRQVADO 1 ° TURNO PARECER

Presicíiente da CâpiaraAI^ER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Presidenta dál^maiã

N° 1.984//2002

Projeto de Lei n° 79/2002

Poder Executivo Municipal

Define indexador para correção de débito do Município para com o IPASMA

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR

EMENTA:

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu análise minuciosa da matéria e,

constatando ser a mesma legal e constitucional, a Comissão vota da seguinte maneira;

Voto na forma do relatório

Acompanho o voto do Relator
Voto no mesmo sentido.

Voto do Relator;

Voto do Presidente:

Voto do Membro:

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação exara parecer

favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 23 de dezembro de 2002.

Sueli Oliveira QuiaoRe
Dirceu Cavalheri..^2Í5s:

Antonio Guidetti L

PRESIDENTE:

RELATOR:

MEMBRO:

//

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

APR0VAS9S PWBNO
Ú

BErg'

PrBEidBntraãXâmafa

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO:

PROPOSIÇÃO:
AUTOR

EMENTA:

1.984/2002

Projeto de Lei n° 79/2002
Poder Executivo

Define indexador para correção do débito do Município para com o

IPASMA3

ilPRomip Ê° TUBm

RELATÓRIO:

Piresidente tSs^ás23sra

Em consonância com o artigo 30, Inciso 11 do Regimento Interno e após análise minuciosa
do Projeto de Lei em tela, esta relatoria constata que o mesmo atende aos preceitos
estabelecidos.

Voto do Relator: Voto na forma do relatório

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto no mesmo sentido.

Por unanimidade de votos a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de
Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
em: 23 de dezembro de 2002.

PRESIDENTE: Margareth da Silva Cal
RELATOR:

MEMBRO:

José Nilo da Vitoria.../!

Zezinho Atílio ScopelV^

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

liMENDA MODIÍ<ICy\l'iyA N" 96/2003

O artigo r do Projeto de Lei fi” 079/2002, passa a vigorâtr coni a segiiioíe
redação:

Art. 1". Tendo em vista o estatuído no artigo 6° da Lei n° 2.455, de 25 de março de

2002 fica definido como reajuste para o exercício de 2002., do parcelamento da
dívida do Município de Aracruz para com o IPASMA — Instituto de Previdência e

Assistência dos Servidores do Município de Aracruz os juros de 0,5% ( meio por
cento) ao mês. s.ço

N /L'/Aracruz 31) de julho de 2003.
)

• A Lc,

c
lUEsirinniê üã Gâir.ara

K-

MARILZA TEIXEIRA FIJRIERI

Áubfo^ ;sÉ NIVÁní0'GONÇA LV ES Q U í Rí NOc

^VES-rrErRTrFÉRREI RA ORVAIR PEDRO BOSCHE 111

5

b1 R^Eü-gaSlherT /RONALÒO MODENÊSl CUZZUOL

EDIVAN GUIDOTE lilBEIRO RQSANE RJBEÍRd? MACHADO
\

ELOÍSIOGER TGUZZO SAULO RODRIGUES MEÍRELLES
,/

/ / A
y^/i "i .
!Ía-.'Nunes\JOÃO K S U ELI OLIffE \ RÃ"Q UINON EZ

km ZEZmHX JDÃ VITÓRIA

MARGERTH DA SILVA CABIDELLI

JOSE O ATILIQJS.CO-PE1Í.
•- /

y''

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br



Estado do Espírito Santo

APROmSO V TÜBHII
nr

EMENDA MODÍFICATIVA N" 96.

Presidente da Câmaw

O artigo 1" do Projeto de Lei n" ®79/20®2, passa a vigorar com a segHinte

redação:

Art. 1". Tendo em vista o estatuído no artigo 6° da Lei n° 2.455, de 25 de março de

2002 fica definido como reajuste para o exercício de 2002, do parcelamento da

dívida do Município de Aracruz para com o IPASMA — Instituto de Previdência e

Assistência dos Servidores do Município de Aracruz os juros de 0,5% ( meio por

cento ) ao mês. > wiomm TiifSNc;

Aracruz, 31 de julho de 2003.

da Câmaia

/
MARILZA TEIXEIBA FÜRIERIGfflDETTIAN

%
CLÁUDIQ_SI

• r

MVALDOMÍNÇAEVES QUIRINOSE

r

ORVAIR PEDRO BOSCHETTIJRA

ODENESI ZUOLRODIRCEürâVAOI

RIBEmíTMACHADOEDIVAN GmDOTE RIBEIRO -m

SAULO RODRIGUES MEIRELLESe: mm

JOÃoÍRt EZSUEM o:

L
Tív

A VITÓRIA ze:JOS

/A^éXBÍDELLITH DAM:

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - TeL: (27) 3256-1491

Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

DATA;.i?.l,PÍÍ..M,
....DATA:..

SESSÃO: 1° TURNO-

2° TURNO -..-íy.

PROPOSIÇÃO:..&^y^2/y:^fe....'!t(^^^

COMISSÃO JUSTIÇA COMISSÃO FINANÇAS
r TURNO 2“ TURNO r TURNO 2“ TURNOVEREADOR

NÃO SIM NÃO NÃO NÃOSIM SIM SIM

/ANTONIO GUIDETTI XtX

CLAÚDIO SPINASSÉ X XX
iCLOVES VIEIRA X

l/láLU)foDIRCEU CAVALHERI /r^õo

EDIVAN GUIDOTE RIBEIRO
X

ELOÍSIO GERALDO GUZZO iiX
iJOÃO ROCHA NUNES XX

JOSÉ NILO DA VITÓRIA LX L X

MARGARETH DA SILVA CABIDELLI X i

IMARILZA TEIXEIRA FURIERI X' X

NIVALDO GONÇALVES QUIRINO X X Ã1

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI ii A

XRONALDO MODENESI CUZZUOL i h

dU/iJLUã:ROSANE RIBEIRO MACHADO QUMUÜJ. X1
SAULO RODRIGUES MEIRELLES y V

v'SUELI OLIVEIRA QUINONEZ
D ZEZINHO ATÍLIO SCOPEL

RESULTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS
1° TURNO: Favoráveis:.1..4....votos

Contrários: .í?(>2í"Votos

COMISSÃO DE JUSTIÇA
1° TURNO: Favoráveis:.1.5..votos

Contrário s:.. .Ci .A.. voto s

2° TURNO: Favoráveis:..!..^... 2° TURNO: Favoráveis:..j.^..votos
Contrários:. .fíj^.votos

votos.

Contrários:...âP...votos

larw

Rua Professor Lôbo, 550 ■ Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

MAPA DE VOTAÇÃO

DATA:Í-.I;^..^3 .
data:..15.

SESSÃO; 1° TURNO
2° TURNO

PROPOSIÇÃO:.A0:|ít^ ^'.OW..âWã.

O '^Q?l â0o5

c\^
ç^...JQ.^

2° TURNO1° TURNOVEREADOR

NÃONÃO SIMSIM

íANTONIO GUIDETTI

CLAÚDIO SPINASSÉ

CLOVES VIEIRA

DIRCEU CAVALHERI

X

X

X.X

ÍÚÁ•ncCo

XEDIVAN GUIDOTE RIBEIRO

íELOISIO GERALDO GUZZO X

JOÃO ROCHA NUNES

JOSÉ NILO DA VITÓRIA X

XMARGARETH DA SILVA CABIDELLI

MARILZA TEDCEIRA FURERI ^
NIVALDO GONÇALVES QUIRINO

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI ^
RONALDO MODENESI CUZZUOL

ROSANE RIBEIRO MACHADO

SAULO RODRIGUES MEIRELLES

X

K
XX

XX

Xy

axum^UX

XX

SUELI OLIVEIRA QUINONEZ

ZEZENHO ATÍLIO SCOPEL

X

X y

RESULTADOS

1° TURNO; Favoráveis;. .votos

Contrários; .0.5... votos
2°TURNO;F avoráveis

Contrários;ü-D
.votos

....votos

l^Secretánõ

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-000 - Tel.: (27) 3256-1491

Telefax; (27) 3256-4466 - E-mail; cmacz@zaz.com.br
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Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES, 16 dc setembro de 2003.

Of. n° 374/2003

Gab. da Presidêacia

SENHOR PRE|i'ErrO:

Encaminho a Vos.sa Excelência o Projeto tSe L.ei n" 79,/2002- Defiiíe lüde.xador }3Hra
atualização do parcelamento da divida do mujiic!|>io dc Aiacruz para com o IPASMA-

lüsíituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracrij/., o qua! foi aprovado
em 2° Turno, junto com a Emenda Modificativa n" 96/2003, na 103“ Sessão Ordinária, da

Legislatura 2001/2004, realizada em 15/09/2003.

Na oportunidade, apresento minlias

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

D! lí CEU CÁVALÍ! ERI

Presidente da Câmara

Exm'’ Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
DD. Prefeito Municipal.
Nesta

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-1491

Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

PROMULGADA

LEÍ N" 2.614, de 09/10/2003.
Presidenló da' CSVnara

DEFINE INDEXADOR PARA ATUALIZAÇÃO DO
PARCELAMENTO DA DÍVIDA DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ PARA COM O I PASMA - INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E NOS TERMOS DO § 3“ DO
ARTIGO 66 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO § 2“ DO
ARTIGO 33 DA LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Alt. 1". Tendo em vista o estatuído no artigo 6° da Lei 2.455, de 25 de março de 2002, fica
definido como reajuste para o exercício de 2002, do parcelamento da dívida do município
de Aracruz para o IPASMA - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do

município de Aracruz os juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Alt. 2" . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Aracruz, 09 de outubro de 2003.

O DIRCEU CÂVALHERI

Presidente da Câmara

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - TeL: (27) 3256-1491
Telefax; (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br
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Estado do Espírito Santo

Aracruz-ES, 09 de outubro de 2003.

OF. N.° 417/2003

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a V. Ex“. a Lei n" 2.614, de 09 de outubro de 2003 - que define

indexador para atualização do parcelamento da divida do município de Aracruz

para com o

Município de Aracruz, a qual foi promulgada em 09/10/2003, por esta presidência.

Na oportunidade, apresento minhas,

CORDIAIS SAUDAÇÕES

IPASMA- Instituto de Providencia e Assistência dos Servidores do

DIRCEU CAVALHERI

Presidente da Câmara

Exm". Sr.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
Prefeito Municipal
Nesta.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - ES - CEP 29.190-910 - Tel.; (27) 3256-1491
Telefax: (27) 3256-4466 - E-mail: cmacz@terra.com.br


